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LEI Nº 021/85

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU, NO BAIRRO PEDREGAL NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Diamantino-MT faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino-MT aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica criada a Escola Municipal de 1º Grau, no Bairro do Pedregal neste município.

Art. 2º - A referida Escola para o início de suas atividades contará com a construção de apenas 02(duas) salas.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino 20 de junho de 1985

Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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